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Unidade de Contratos 

Portaria-SEI nº 041/2023/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 10 de Abril de 2023. 

  

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e con-

forme Processo-SEI nº 23080.030792/2019-18; 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os Gestores e Fiscais Técnicos para o Contrato nº 070/2020, celebrado entre 

a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPI-

TAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNI-

VERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a EMPRESA HENRY 

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS LTDA - CNPJ N.º 01.245.055/0001-24, 

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de sistema 

de Controle de Segurança Eletrônica incluindo: Circuito Fechado de Televisão (CFTV) e 

Câmaras IP, incluindo central de monitoramento 24h in loco, Sistema de Controle de 

Acesso (SCA) Hospital Universitário Professor Polydoro Ernani de São Thiago 

(HU/UFSC/SC). Os seguintes Servidores: 

  

I. Gestor: 

Função Nome SIAPE 

Titular Gladys Samudio 104**** 

  

II. Fiscal Técnico: 

Função Nome SIAPE 

Titular Silvia Carvalho Alonso Rays 241**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, in-

clusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações pos-

teriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do con-

trato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contrata-

dos; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos, quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos ser-

viços executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área respon-

sável para posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta 

pelo Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações pos-

teriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monito-

rando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer 

informações a respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 
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estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência con-

tratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido 

fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no 

contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e 

ratificação do Gestor do contrato; 

 

Art. 4º Revogar a Portaria-SEI nº 024/2023/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 23 de 

fevereiro de 2023. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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 Portaria-SEI nº 048/2023/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 08 de maio de 2023. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23080.030792/2019-18; 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os Gestores e Fiscais Técnicos para o Contrato nº 071/2020, celebrado 

entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a EMPRESA KHRO-

NOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA - CNPJ N.º 04.629.488/0001-71, cujo objeto é a con-

tratação de empresa especializada para a prestação de serviços de sistema de Controle de Se-

gurança Eletrônica incluindo: Circuito Fechado de Televisão (CFTV) e Câmaras IP, inclu-

indo central de monitoramento 24h in loco, Sistema de Controle de Acesso (SCA) Hospital 

Universitário Professor Polydoro Ernani de São Thiago (HU/UFSC/SC). Os seguintes Ser-

vidores: 

  

I. Gestor: 

Função Nome SIAPE 

Titular Gladys Samudio 104**** 

 

II. Fiscal Técnico: 

   Função       Nome    SIAPE 

   Titular    Silvia Carvalho Alonso Rays      241**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, in-

clusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações pos-

teriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do con-

trato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contrata-

dos; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos, quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos ser-

viços executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área respon-

sável para posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta 

pelo Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações pos-

teriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monito-

rando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer 

informações a respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência con-

tratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora 

das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 



n.º 109, terça-feira, 04 de julho de 2023 

 

 8 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e 

ratificação do Gestor do contrato; 

 

Art. 4º Revogar a Portaria-SEI nº 025/2023/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 23 de 

fevereiro de 2023. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Portaria-SEI nº 077/2023/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 03 de julho de 2023.  

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.001298/2022-31; 

  

RESOLVE: 

  Art. 1º Designar: 

A) Para acompanhamento e fiscalização do Termo de comodato 240/2022, documento 

SEI 30294240, celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALA-

RES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO 

ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

(HU-UFSC) e a EMPRESA SULLAB DISTRIB PROD DIAGNOSTICOS HOSP E FARM 

LTDA, cujo objeto é o o comodato de 1 (um) equipamento referente ao item 37 e o comodato 

de 1 (um) equipamento referente aos itens do Grupo 6, especificado no Termo de Referência, 

documento SEI 22148392. 

   

Os seguintes servidores: 

   I. GESTOR: 

GESTOR NOME SIAPE 

Titular Mara Cristina Scheffer 135**** 

Substituto Patricia Dias dos Santos 307**** 

 

II. FISCAL TÉCNICO: 

FISCAL NOME SIAPE 

Titular Gustavo Oliveira dos Reis 226**** 

Substituto Renata Fernandes Gonçalvez 301**** 

 

Art: 2º Para exercer a função de GESTOR DO TERMO DE COMODATO, o servidor 

designado terá: 

1. Prerrogativas para: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44920712&id_procedimento_atual=32798329&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=a76fda8ade0746a8f5c5865797fba8ace02b6134cc81a7548488366d2af4eeff
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=35893842&id_procedimento_atual=32798329&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=2a79e96c2e65622947fb403b67f00ca08204128a54aa32ee6005c8ecfd435ca4
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I. Coordenar as atividades de fiscalização da contratação, decidindo e tomando 

providências sempre que tais situações ultrapassarem a competência do fiscal 

do COMODATO;  

II. Determinar a abertura de Processos para Apuração de Responsabilidade de 

Fornecedores por condutas e/ou fatos que chegaram a seu conhecimento; 

III. Determinar providências ao FISCAL TÉCNICO DO TERMO DE COMODATO, a 

fim de corrigir ou melhorar a execução contratual; 

IV. Solicitar auxílio à Unidade de Contratos para exercer suas funções no processo de 

tomada de decisão;  

V. Exigir do fiscal do COMODATO a emissão de relatórios mensais de fiscalização, a 

fim de subsidiar sua avaliação a respeito do resultado do COMODATO; 

VI. Autorizar ou determinar pesquisas de satisfação relacionadas ao comodato. 

2. Deveres de: 

I. Acompanhar as atividades de fiscalização, a fim de garantir que o COMODATO esteja 

ocorrendo de acordo com os fixados pelo TERMO DE COMODATO; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial  a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações 

posteriores; 

III. Manifestar-se formal e expressamente acerca de suas funções sempre que solicitado.  

IV. Receber o equipamento com a devida Nota Fiscal de remessa de COMODATO. 

(anexar no processo de Fiscalização do SEI). 

 

Art: 3º Para exercer a função de FISCAL TÉCNICO DO TERMO DE COMODATO, o 

servidor designado terá: 

1. Prerrogativas para:  

I. Enviar questionamentos ao COMODANTE, por meio de seus representantes;  

II. Comunicar formalmente ao COMODANTE sobre irregularidades durante a utilização 

do espaço, orientando-a a corrigir, sempre que possível;  

III. Após autorização do GESTOR DO TERMO DE COMODATO, lançar mão de 

questionários, entrevistas e/ou pesquisas de satisfação junto à 

comunidade atendida pelo COMODATO, a fim de aferir a correta utilização dos bens;  
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IV. Solicitar à Unidade de Contratos, alterações contratuais que entenda pertinentes à 

melhoria da execução do contrato, cuja autorização será decidida pelo GESTOR DO 

TERMO DE COMODATO, após as informações técnicas prestadas pelo Setor de Engenharia 

Hospitalar e Unidade de Contratos, a fim de dirimir dúvidas relevantes ao contrato em 

questão.  

2. Deveres de: 

I. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

II. Autuar, desde logo, processo de acompanhamento da fiscalização, a fim de registrar 

fatos relevantes verificados durante o COMODATO;  

III. Conferir as atividades desenvolvidas durante a vigência do comodato;  

IV. Autuar processo administrativo, visando comunicar ao Gestor do COMODATO 

e Unidade de Contratos, quaisquer irregularidades que verificarem no comodato, a fim de 

que seja apurada a responsabilidade da COMODANTE;  

V. Não permitir que sejam realizadas atividades além, ou diversas, daquelas para as quais 

foram contratados, evitando o desvio de finalidade do COMODATO;  

VI. Acompanhar através de relatório, as manutenções preventivas e corretivas do 

COMODATO. 

VII. Elaborar até o dia 30 (trinta) de cada mês o Relatório de Fiscalização, onde reduzirá 

a termo todas as ocorrências relevantes da execução contratual no período, de modo a 

subsidiar a avaliação periódica da contratação, para a decisão gerencial. Tal relatório deverá 

ser enviado ao GESTOR DO TERMO DE COMODATO, por meio processo de 

acompanhamento de fiscalização, até o dia 05 de cada mês do COMODATO.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

(Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Portaria-SEI nº 078/2023/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 03 de julho de 2023. 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.001298/2022-31; 

  

RESOLVE: 

  Art. 1º Designar: 

A) Para acompanhamento e fiscalização do Termo de comodato 241/2022, documento 

SEI 29194951, celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALA-

RES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO 

ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

(HU-UFSC) e a EMPRESA VYTTRA DIAGNÓSTICOS S.A., cujo objeto é o comodato de 

3 (três) equipamentos referente ao item 39 e 1 (um) equipamento para o item 46, especificado 

no Termo de Referência, documento SEI 22148392. 

  

Os seguintes servidores: 

   I. GESTOR: 

GESTOR NOME SIAPE 

Titular Adriana Scotti da Silva 135**** 

Substituto Jessica Gonçalves 165**** 

 

II. FISCAL TÉCNICO: 

  

FISCAL NOME SIAPE 

Titular Angela Cristina Rhoden 144**** 

Substituto Jeferson da Silva Flores 138**** 

 

Art: 2º Para exercer a função de GESTOR DO TERMO DE COMODATO, o servidor 

designado terá: 

1. Prerrogativas para: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=43701832&id_procedimento_atual=32798329&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=34be05f6accdba5f10911f1e2514af975d2e73405d6cf8aec95d38a2b43dda08
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=35893842&id_procedimento_atual=32798329&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=2a79e96c2e65622947fb403b67f00ca08204128a54aa32ee6005c8ecfd435ca4
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I. Coordenar as atividades de fiscalização da contratação, decidindo e tomando 

providências sempre que tais situações ultrapassarem a competência do fiscal 

do COMODATO;  

II. Determinar a abertura de Processos para Apuração de Responsabilidade de 

Fornecedores por condutas e/ou fatos que chegaram a seu conhecimento; 

III. Determinar providências ao FISCAL TÉCNICO DO TERMO DE COMODATO, a 

fim de corrigir ou melhorar a execução contratual; 

IV. Solicitar auxílio à Unidade de Contratos para exercer suas funções no processo de 

tomada de decisão;  

V. Exigir do fiscal do COMODATO a emissão de relatórios mensais de fiscalização, a 

fim de subsidiar sua avaliação a respeito do resultado do COMODATO; 

VI. Autorizar ou determinar pesquisas de satisfação relacionadas ao comodato. 

2. Deveres de: 

I. Acompanhar as atividades de fiscalização, a fim de garantir que o COMODATO esteja 

ocorrendo de acordo com os fixados pelo TERMO DE COMODATO; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial  a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações 

posteriores; 

III. Manifestar-se formal e expressamente acerca de suas funções sempre que solicitado.  

IV. Receber o equipamento com a devida Nota Fiscal de remessa de COMODATO. 

(anexar no processo de Fiscalização do SEI). 

 

Art: 3º Para exercer a função de FISCAL TÉCNICO DO TERMO DE COMODATO, o 

servidor designado terá: 

1. Prerrogativas para:  

I. Enviar questionamentos ao COMODANTE, por meio de seus representantes;  

II. Comunicar formalmente ao COMODANTE sobre irregularidades durante a utilização 

do espaço, orientando-a a corrigir, sempre que possível;  

III. Após autorização do GESTOR DO TERMO DE COMODATO, lançar mão de 

questionários, entrevistas e/ou pesquisas de satisfação junto à 

comunidade atendida pelo COMODATO, a fim de aferir a correta utilização dos bens;  
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IV. Solicitar à Unidade de Contratos, alterações contratuais que entenda pertinentes à 

melhoria da execução do contrato, cuja autorização será decidida pelo GESTOR DO 

TERMO DE COMODATO, após as informações técnicas prestadas pelo Setor de Engenharia 

Hospitalar e Unidade de Contratos, a fim de dirimir dúvidas relevantes ao contrato em 

questão.  

2. Deveres de: 

I. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

II. Autuar, desde logo, processo de acompanhamento da fiscalização, a fim de registrar 

fatos relevantes verificados durante o COMODATO;  

III. Conferir as atividades desenvolvidas durante a vigência do comodato;  

IV. Autuar processo administrativo, visando comunicar ao Gestor do COMODATO 

e Unidade de Contratos, quaisquer irregularidades que verificarem no comodato, a fim de 

que seja apurada a responsabilidade da COMODANTE;  

V. Não permitir que sejam realizadas atividades além, ou diversas, daquelas para as quais 

foram contratados, evitando o desvio de finalidade do COMODATO;  

VI. Acompanhar através de relatório, as manutenções preventivas e corretivas do 

COMODATO. 

VII. Elaborar até o dia 30 (trinta) de cada mês o Relatório de Fiscalização, onde reduzirá 

a termo todas as ocorrências relevantes da execução contratual no período, de modo a 

subsidiar a avaliação periódica da contratação, para a decisão gerencial. Tal relatório deverá 

ser enviado ao GESTOR DO TERMO DE COMODATO, por meio processo de 

acompanhamento de fiscalização, até o dia 05 de cada mês do COMODATO.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Portaria-SEI nº 080/2023/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 04 de julho de 2023. 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.014095/2022-12; 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os Gestores e Fiscais Técnicos para o Contrato nº 096/2023, celebrado entre 

a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPI-

TAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNI-

VERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a EMPRESA BERTHAX 

SURGICAL EIRELI EPP - CNPJ N.º 23.297.441/0001-00, cujo objeto é a Contratação de  em-

presa especializada para os Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva por demanda, em ins-

trumentais cirúrgicos convencionais com fornecimento de peças, a fim de atender as demandas 

do Hospital Universitário Professor Polydoro Ernani de São Thiago, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares. Os seguintes Servidores: 

  

 I. Gestor: 

Função Nome SIAPE Setor/Unidade 

Titular Gisele Vieira Comicholi   142**** 

UB-

CME/STDT/DADT/GAS/HU-

UFSC  

Suplente Karla Cristiane Oliveira Silva 178**** 

UB-

CME/STDT/DADT/GAS/HU-

UFSC  

  

II. Fiscal Técnico: 

Função Nome SIAPE Setor/Unidade 

Titular André Lucas Maffisson 305**** 

UB-

CME/STDT/DADT/GAS/HU-

UFSC  

Suplente Rosana Madeira de Souza Speck 304**** 

UB-

CME/STDT/DADT/GAS/HU-

UFSC  
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 Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, in-

clusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações pos-

teriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do con-

trato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contrata-

dos; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos, quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos ser-

viços executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área respon-

sável para posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta 

pelo Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações pos-

teriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monito-

rando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer 

informações a respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 
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IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência con-

tratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido 

fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no 

contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e 

ratificação do Gestor do contrato; 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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 Divisão de Gestão de Pessoas 

Portaria de Instauração Investigação Disciplinar 

Processo nº 23820.008524/2023-95 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

PORTARIA nº 045, de 03 de julho de 2023 

 

O superintendente no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Ariel Cordova Rosa, Matrícula SIAPE nº 2361***, ocupante do cargo Mé-

dico - Dermatologia, lotado no HU-UFSC para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedi-

mento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no 

Processo nº 23820.008524/2023-95, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligen-

cias porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissá-

rio. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Portaria - SEI nº 23820.008339/2023-09, de 04 de julho de 2023 

Retificação nº 046, de 04 de julho de 2023 

 

 Na Portaria Instauração - PAS CPPD/SUP/HU-UFSC (31007790), de 03 de julho de 2023, 

publicada no Boletim de Serviço Nº 108 de 03 de julho de 2023, onde se lê, no Art. 1º: "Designar 

Marcello Maciel Nogueira, Matrícula SIAPE nº 24xxx20, ocupante do cargo Enfermeiro, lotado 

no HU-UFSC; Tiago Trindade Hahn, Matrícula SIAPE nº 23xxx44, ocupante do cargo Física 

Médica - Radiodiagnóstico, lotado no HU-UFSC; Juliana Gibran Pogibin, Matrícula SIAPE nº 

28xxx54, ocupante do cargo Assistente em Administração, lotado no HU-UFSC;" leia-se: "De-

signar Marcello Maciel Nogueira, Matrícula SIAPE nº 24xxx20, ocupante do cargo Enfermeiro, 

lotado no HU-UFSC; Tiago Trindade Hahn, Matrícula SIAPE nº 23xxx44, ocupante do cargo 

Física Médica - Radiodiagnóstico, lotado no HU-UFSC;", mantendo-se os demais artigos. 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 

 

 

 

 

 


